
MEDIDA CAUTELAR EM MANDADO DE SEGURANÇA 33.844 DISTRITO 
FEDERAL

RELATOR : MIN. CELSO DE MELLO

IMPTE.(S) :MÁRIO BARBOSA VILLAS BOAS 
ADV.(A/S) :MÁRIO BARBOSA VILLAS BOAS 
IMPDO.(A/S) :SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. 
IMPUGNAÇÃO  A PROVIMENTOS 
CAUTELARES DEFERIDOS,  EM SEDE 
MANDAMENTAL ORIGINÁRIA, CONTRA 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  DOS 
DEPUTADOS,  SUSPENDENDO  A 
EFICÁCIA  DA RESPOSTA À QUESTÃO 
DE ORDEM Nº 105/2015.  IMPETRAÇÃO 
EM  DEFESA  DO PRINCÍPIO 
DEMOCRÁTICO,  DO DOGMA DA 
SEPARAÇÃO  DE  PODERES,  DAS 
PRERROGATIVAS DO  CONGRESSO 
NACIONAL  E  DOS DIREITOS DO POVO  
BRASILEIRO.  AJUIZAMENTO,   EM 
NOME PRÓPRIO,  DE  AÇÃO 
MANDAMENTAL   OBJETIVANDO 
A  PROTEÇÃO  DE DIREITO 
ALHEIO (O DO CONGRESSO NACIONAL 
E O  DOS  CIDADÃOS  EM  GERAL). 
INADMISSIBILIDADE.  CARÁTER 
EXCEPCIONAL DA  LEGITIMAÇÃO 
ATIVA  EXTRAORDINÁRIA OU 
ANÔMALA (CPC,  ART.  6º). 
INOCORRÊNCIA,  NO  CASO,  DA 
HIPÓTESE A QUE SE REFERE O  ART. 3º 
DA LEI  Nº  12.016/2009.  PRECEDENTES. 
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DOUTRINA.  IMPOSSIBILIDADE, 
ADEMAIS,  DE  UTILIZAÇÃO DO 
MANDADO  DE  SEGURANÇA  COMO 
SUCEDÂNEO DE AÇÃO POPULAR 
(SÚMULA 101/STF).  JURISPRUDÊNCIA. 
IMPETRAÇÃO CONTRA  ATO 
REVESTIDO DE CONTEÚDO 
JURISDICIONAL EMANADO DO 
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL. 
INVIABILIDADE.  PRECEDENTES. 
MANDADO  DE  SEGURANÇA  DE QUE 
NÃO SE CONHECE.

DECISÃO: Trata-se de  mandado  de  segurança,  com  pedido  de 
medida liminar, impetrado contra o Supremo Tribunal Federal em razão 
de decisões que, proferidas em sede mandamental originária (MS 33.837/DF, 
Rel.  Min.  TEORI ZAVASCKI e MS 33.838/DF,  Rel.  Min.  ROSA WEBER), 
determinaram a suspensão de eficácia da solução que o Senhor Presidente 
da Câmara dos Deputados deu à Questão de Ordem nº 105/2015, bem assim a   
sustação dos demais  procedimentos  relacionados a essa  mesma resposta 
parlamentar.

Passo a apreciar,  preliminarmente,  a pertinência do  mandado  de 
segurança no caso ora em análise. E, ao fazê-lo, reconheço a inviabilidade 
da utilização,  na espécie, da presente ação de mandado de segurança,  eis 
que a parte ora impetrante postula, na realidade, em nome próprio, nesta  
sede  mandamental,  a  defesa  de direito alheio (o  direito  dos  cidadãos  em 
geral, de um lado, e as prerrogativas institucionais do Congresso Nacional, 
de outro).

Isso significa,  portanto,  que o autor da presente ação mandamental,  ao 
assim proceder, age, inequivocamente, na condição de verdadeiro substituto 
processual,  sem que exista,  para tanto,  qualquer base normativa  que lhe 
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permita investir-se de legitimação anômala ou extraordinária, para efeito de 
instauração deste processo de mandado de segurança.

Como se sabe,  o  ordenamento  jurídico  pátrio  estabelece que 
“Ninguém poderá pleitear,  em nome próprio, direito alheio,  salvo quando 
autorizado por lei” (CPC, art. 6º – grifei).

Vê-se,  desse modo,  presente o contexto em exame,  que falece ao ora  
impetrante legitimidade ativa “ad causam” para fazer instaurar, em nome 
próprio, a presente ação mandamental, eis que, longe de vindicar a defesa de 
direito subjetivo próprio,  limitou-se a pleitear,  em seu nome,  a  defesa da 
integridade  de direito alheio (o  do  Congresso  Nacional  e o  do  Povo 
brasileiro). 

Cabe assinalar que  o  entendimento  que  venho  de  expor encontra 
apoio em  autorizado  magistério  doutrinário (HELY  LOPES  MEIRELLES, 
ARNOLDO  WALD  e GILMAR  FERREIRA  MENDES,  “Mandado  de 
Segurança  e  Ações  Constitucionais”,  p.  36,  item  n.  4,  34ª  ed.,  2012, 
Malheiros;  HUMBERTO  THEODORO  JUNIOR,  “Curso  de  Direito 
Processual  Civil”,  volume  I/73,  item  n.  67,  41ª  ed.,  2004,  Forense; 
CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO, “Instituições de Direito Processual 
Civil”,  volume  II/116,  item  n.  440,  4ª  ed.,  2004,  Malheiros;  VICENTE 
GRECO  FILHO,  “Direito  Processual  Civil  Brasileiro”,  volume  I/78, 
item  n.  14,  17ª  ed.,  2003,  Saraiva,  v.g.),  cujas lições fazem  incidir,  em 
situações como a dos autos, a norma restritiva fundada no art. 6º do CPC.

Impende registrar, ainda,  que essa orientação tem o beneplácito da 
jurisprudência que o Supremo Tribunal Federal firmou na matéria ora em 
análise  (MS 20.902/DF,  Rel.  Min.  CÉLIO  BORJA – MS 22.444/SP,  Rel. 
Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.):

“Mandado de segurança. Legitimidade ativa. 
O mandado de  segurança  pressupõe a  existência  de direito  

próprio  do  impetrante.  Somente pode  socorrer-se  dessa  
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especialíssima ação o titular do direito, lesado ou ameaçado de lesão,  
por ato ou omissão de autoridade.  A ninguém é dado pleitear, em 
nome  próprio,  direito alheio,  salvo  quando  autorizado  por  lei  
(art. 6º do CPC).

Não obstante a  gravidade  das  alegações,  evidente  é  a  
ilegitimidade do postulante e a falta de interesse processual. 

Pedido não conhecido.”
(RTJ 110/1026, Rel. Min. DJACI FALCÃO – grifei)

“Mandado de Segurança. Direito subjetivo. Interesse.
Descabe o mandado de segurança  quando o impetrante  não 

tem em vista a defesa de direito subjetivo, mas a de mero interesse  
reflexo de normas objetivas. Precedentes e doutrina. (...).”

(RTJ 120/328, Rel. Min. FRANCISCO REZEK – grifei)

“Mandado de segurança  .   Legitimidade ativa: inexistência  .  
O mandado de segurança é medida judicial que só pode ser  

utilizada para defesa de direito próprio e direito do impetrante e  
não  para  defender  direito  potencial,  e  que  apenas  poderia  
eventualmente surgir se afastado aquele a quem o ato apontado como  
ilegal iria atingir. (...).”

(RTJ 120/816, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO – grifei)

“Mandado de segurança requerido  pelo  Impetrante,  na 
qualidade de cidadão brasileiro, contra ato de Comissão da Câmara  
dos Deputados,  tendente  a possibilitar a adoção da pena de morte,  
mediante consulta plebiscitária. 

Falta de legitimidade ativa do  Requerente,  por  falta  de  
ameaça  concreta  a  direito  individual,  particularizado  em  sua  
pessoa.”

(RTJ 139/783, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI – grifei)

“Mandado de Segurança  .   Não cabe se o ato contra o qual é  
impetrado  não  fere direito  líquido  e  certo  do  impetrante.  A 
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ninguém é dado pleitear em nome próprio  direito alheio,  salvo  
quando autorizado por Lei (CPC, art. 6º).

Impetração não conhecida.”
(RTJ 128/1138, Rel. Min. CARLOS MADEIRA – grifei)

“– O autor da ação de mandado de segurança individual não 
pode pleitear,  em nome próprio,  a  tutela jurisdicional  de direito 
público subjetivo alheio,  salvo quando autorizado por  lei  (CPC,  
art. 6º). O impetrante do mandado de segurança individual, por não 
dispor de legitimação extraordinária para agir, não pode invocar  
a  proteção  jurisdicional  do  Estado  em favor  da generalidade dos  
participantes de um determinado concurso público.”

(RTJ 179/210-211, Rel. Min. CELSO DE MELLO) 

Nem se diga,  ainda,  que  o  ora  impetrante,  em sua condição de 
cidadão responsável, de “integrante de um povo da América”,  desejoso de  
viver  sob  regime  democrático e de  ver  preservada  “(...)  a  atuação  do  
Congresso Nacional  num momento  de  intensa crise  institucional” (grifei), 
poderia valer-se  deste “writ” mandamental  para a consecução de seus 
propósitos.

Não obstante o  relevo  de  tais  objetivos,  impende assinalar que  o 
mandado de  segurança  não pode ser utilizado como sucedâneo de ação 
popular,  consoante esta  Suprema  Corte  tem advertido em  sucessivos  
julgamentos (RTJ 116/71, Rel. Min. DJACI FALCÃO – RTJ 172/495-496, Rel. 
Min.  SYDNEY SANCHES  –  MS 31.629-MC/DF,  Rel.  Min.  CELSO  DE 
MELLO, v.g.), valendo referir, por necessário, a existência, neste Tribunal, da 
Súmula 101,  cujo enunciado tem o seguinte conteúdo:  “O mandado de  
segurança não substitui a ação popular” (grifei).

Mesmo que se mostrassem superáveis essas questões prévias,  ainda 
assim não  se  revelaria  admissível,  no  caso,  o  presente mandado  de 
segurança,  eis que o  “writ”  constitucional  insurge-se contra  atos 
praticados em sede jurisdicional.
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Impõe-se ter presente,  quanto  a  esse  fundamento,  que o Supremo 
Tribunal Federal,  em  sucessivos  pronunciamentos,  não tem admitido a 
impetração de mandado de segurança  contra atos emanados  dos órgãos  
colegiados  desta Corte  ou de  qualquer de  seus  Juízes,  proferidos em 
processos de índole jurisdicional,  como  o de que ora se cuida,  ressalvada, 
unicamente, a hipótese singular de decisão teratológica, de todo inocorrente 
na espécie em exame:

“Não cabe mandado de segurança  contra atos de conteúdo 
jurisdicional proferidos  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  
sendo irrelevante, para esse efeito, que as decisões tenham emanado  
de  órgãos  colegiados (Pleno  ou Turmas)  ou de  qualquer dos  
Juízes da  Corte.  Precedentes.  Mandado  de  segurança  não 
conhecido.”

(MS 23.572/MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO)

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  MANDADO  DE  
SEGURANÇA.  ATO  JURISDICIONAL.  NÃO  CABIMENTO  
DO  ‘WRIT’.  1.  Não  cabe mandado  de  segurança  contra  ato  
jurisdicional, a não ser que se trate de decisão teratológica, o que não  
é o caso dos autos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(MS 29.875-AgR/PR,  Rel.  Min.  ROBERTO  BARROSO, 
Pleno – grifei)

Bem por isso,  a jurisprudência do  Supremo  Tribunal  Federal tem 
sempre enfatizado,  na  linha  desse  entendimento,  que não se revela 
processualmente viável,  por inadmissível,  mandado de segurança  contra 
decisões  de índole jurisdicional proferidas  por  esta  Suprema  Corte 
(MS 26.704-MC/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.):

“Mandado de Segurança impetrado contra decisões 
proferidas pelos Relatores.
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II  –  As  decisões do  Supremo  Tribunal  Federal  de  caráter  
jurisdicional  não  comportam impugnação  através  da  via  
mandamental. (...). Súmula 268.

III – Pedido não conhecido.”
(RTJ 91/445, Rel. Min. THOMPSON FLORES – grifei)

“A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal  orienta-  se   no 
sentido da inadmissibilidade de  mandado  de  segurança  contra  
ato jurisdicional da Corte.

.......................................................................................................
Agravo regimental improvido.”
(MS 21.734-AgR/MS,  Rel.  Min.  ILMAR  GALVÃO  – 

grifei)

“DESCABIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA 
CONTRA ATO JURISDICIONAL EMANADO DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL.

–  A jurisprudência do Supremo Tribunal  Federal  –  mesmo 
sob a égide da vigente Constituição –  firmou-se no sentido  de 
não  admitir,  por  incabível,  mandado de  segurança contra  atos  
decisórios  de índole jurisdicional proferidos  pela  Suprema Corte,  
eis  que tais  decisões,  ainda  quando  emanadas  de  
Ministro-Relator,  somente são  suscetíveis  de  desconstituição  
mediante utilização  dos  recursos  pertinentes  ou,  tratando-se  de  
pronunciamentos  de  mérito  já  transitados em julgado,  mediante 
ajuizamento originário da ação rescisória. Precedentes.”

(RTJ 168/174-175, Rel. Min. CELSO DE MELLO)

“– DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL.  
MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ACÓRDÃO DE 
TURMA DO S.T.F. 1. É pacífica a  jurisprudência  do  Plenário  
do  Supremo  Tribunal  Federal,  no sentido de que não cabe 
Mandado de Segurança contra seus acórdãos ou de qualquer de suas  
Turmas. (…).”

(MS 22.515-AgR/DF,  Rel.  Min.  SYDNEY  SANCHES  – 
grifei)
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“Mandado de segurança:  inadmissibilidade contra decisão  
jurisdicional de Turma do STF, ademais, transitada em julgado.”

(MS 22.897-AgR/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

“CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL  CIVIL. 
MANDADO DE SEGURANÇA: DECISÃO DO PLENÁRIO DO 
S.T.F., DE  SUAS  TURMAS  OU  DE  RELATOR:  NÃO  
CABIMENTO.

I. – Não cabe mandado  de  segurança  contra  decisão do  
Plenário do Supremo Tribunal Federal, de suas Turmas ou de Relator,  
de índole jurisdicional  .  

II. – Precedentes do S.T.F.
III. – Agravo não provido.”
(MS 22.988-AgR/MS,  Rel.  Min.  CARLOS  VELLOSO – 

grifei)

“– Os atos emanados do Supremo Tribunal Federal, quando 
revestidos de  conteúdo  jurisdicional,  não comportam a  
impetração  de  mandado  de  segurança,  eis que tais  atos  decisórios  
somente podem ser desconstituídos,  no âmbito  da Suprema Corte,  
em decorrência da adequada utilização dos recursos cabíveis  ou, na  
hipótese de julgamento de mérito, com trânsito em julgado, mediante 
ajuizamento  originário  da  pertinente  ação  rescisória.  Precedentes.  
(…).”

(RTJ 182/194-195, Rel. Min. CELSO DE MELLO)

Vale registrar que esse entendimento – inadmissibilidade de mandado 
de segurança contra atos de conteúdo jurisdicional emanados de Ministros 
desta Corte ou proferidos por qualquer dos órgãos colegiados do Supremo 
Tribunal Federal (Plenário  ou Turmas) –  vem de ser reafirmado, por esta 
Corte, agora sob a égide da Lei nº 12.016/2009:

“M  ANDADO   DE SEGURANÇA – IMPETRAÇÃO CONTRA   
ATO  DE CONTEÚDO JURISDICIONAL EMANADO  DO 
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  –  INADMISSIBILIDADE –  
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POSSIBILIDADE DE O RELATOR DA CAUSA, NO SUPREMO  
TRIBUNAL FEDERAL,  DELA NÃO CONHECER MEDIANTE 
DECISÃO  MONOCRÁTICA  –  LEGITIMIDADE 
CONSTITUCIONAL DESSE  PODER  PROCESSUAL  DO  
RELATOR –  INEXISTÊNCIA  DE OFENSA AO POSTULADO  
DA  COLEGIALIDADE  –  RECURSO DE AGRAVO 
IMPROVIDO.

DESCABIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA 
CONTRA ATO JURISDICIONAL EMANADO DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL.

–  Não cabe mandado  de  segurança  contra  julgamentos  
impregnados de  conteúdo  jurisdicional,  não importando se  
monocráticos  ou  colegiados,  proferidos  no  âmbito  do  Supremo  
Tribunal  Federal.  É que tais  decisões,  ainda quando  emanadas  de  
Ministro-Relator,  somente serão  suscetíveis  de  desconstituição  
mediante utilização  dos  recursos  pertinentes  ou,  tratando-se  de  
pronunciamentos  de  mérito  já transitados em  julgado,  
mediante ajuizamento  originário  da  pertinente ação  rescisória.  
Precedentes. (…).”

(MS 28.097-AgR/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO)

“(...)  2.  Inadmissível a  impetração  de  mandado  de  
segurança  contra Ministro  da  Corte,  no  exercício  da função 
jurisdicional.  Precedentes:  MS  25.070-AgR,  Rel.  Min.  Cezar  
Peluso;  MS  24.399-AgR,  Rel.  Min.  Joaquim  Barbosa.  
Excepcionalidade não verificada.

…...................................................................................................
4. Agravo regimental a que se nega provimento.”
(MS 27.335-ED/DF, Rel. Min. AYRES BRITTO – grifei)

“PROCESSO  PENAL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  
DECISÃO  DE  MINISTRO  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  
FEDERAL. INADMISSIBILIDADE.

1.  É  inadmissível mandado  de  segurança  contra  ato  
jurisdicional do Supremo Tribunal Federal. Precedentes.
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2. No Supremo Tribunal Federal,  compete ao Relator negar  
seguimento a  recurso  ou  pedido inadmissível  (Lei nº 8.038/1990,  
art. 38; RI/STF, art. 21, § 1º).

3. Mandado de segurança a que se nega seguimento.”
(MS 33.534/DF, Rel. Min. ROBERTO BARROSO – grifei)

Mais recentemente,  o Plenário deste  Tribunal  reafirmou essa  diretriz 
jurisprudencial,  acentuando a incognoscibilidade da  ação  de  mandado  de 
segurança quando ajuizada, como na espécie, com o objetivo de desconstituir 
pronunciamento de índole jurisdicional emanado desta Suprema Corte:

“PROCESSUAL  CIVIL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA  
EM  FACE  DE  ATO JURISDICIONAL DE MINISTRO,  DAS 
TURMAS  OU  DO  PLENÁRIO  DO  SUPREMO  TRIBUNAL 
FEDERAL.  NÃO ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.  
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.”

(MS 28.635-AgR/DF, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI – grifei)

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO MANDADO DE 
SEGURANÇA.  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  
EXTRAORDINÁRIO.  APLICAÇÃO  DO  ART.  543-B  DO 
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. NÃO CABIMENTO DA 
IMPETRAÇÃO CONTRA ATO DE CONTEÚDO 
JURISDICIONAL DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA  
PROVIMENTO.”

(MS 31.955-AgR/BA, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA – grifei) 

“MANDADO DE SEGURANÇA –  IMPETRAÇÃO  
CONTRA ATO DE CONTEÚDO JURISDICIONAL EMANADO 
DE  ÓRGÃO  COLEGIADO  (PLENÁRIO  OU TURMAS)  DO 
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  OU PROFERIDO  POR  
QUAISQUER DE SEUS JUÍZES – PRECEDENTES – RECURSO 
DE AGRAVO IMPROVIDO.

–  Não cabe mandado  de  segurança  contra  julgamentos  
impregnados de  conteúdo  jurisdicional,  não importando se  
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monocráticos ou colegiados, proferidos no âmbito do Supremo Tribunal  
Federal. É que tais decisões, ainda quando emanadas de Ministro Relator,  
somente serão suscetíveis  de desconstituição  mediante utilização dos  
recursos pertinentes  ou,  tratando-se de pronunciamentos de mérito  já   
transitados em  julgado,  mediante ajuizamento  originário  da 
pertinente ação rescisória. Precedentes.”

(MS 32.880-AgR/RJ, Rel. Min. CELSO DE MELLO) 

Impõe-se, finalmente,  uma outra observação,  considerada a 
inviabilidade da presente ação de mandado de segurança: no desempenho 
dos  poderes  processuais  de  que  dispõe,  assiste ao  Ministro  Relator 
competência plena para exercer,  monocraticamente, o controle  das ações, 
pedidos  ou recursos  dirigidos  ao  Supremo  Tribunal  Federal, 
legitimando-se, em consequência, os atos decisórios que, nessa condição, venha 
a praticar.

Cumpre acentuar,  neste  ponto,  que o Pleno do  Supremo Tribunal 
Federal reconheceu a inteira validade constitucional da norma legal que 
inclui,  na  esfera  de  atribuições  do  Relator,  a  competência  para negar 
trânsito,  em decisão monocrática, a recursos, pedidos ou ações, quando 
incabíveis,  estranhos  à  competência  desta Corte,  intempestivos,  sem 
objeto  ou  que  veiculem  pretensão  incompatível  com  a  jurisprudência 
predominante do Tribunal (RTJ 139/53 – RTJ 168/174-175 – RTJ 173/948).

Nem se alegue que esse preceito legal  implicaria transgressão  ao 
princípio da colegialidade,  eis  que  o  postulado  em  questão  sempre 
restará preservado ante a possibilidade de submissão da decisão singular 
ao controle recursal dos  órgãos  colegiados  no  âmbito  do  Supremo 
Tribunal Federal,  consoante esta Corte tem  reiteradamente proclamado 
(RTJ 181/1133-1134, Rel.  Min. CARLOS VELLOSO – AI 159.892-AgR/SP, 
Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.):

“PODERES PROCESSUAIS DO MINISTRO-RELATOR 
E PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE.
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–  Assiste ao  Ministro-Relator  competência plena para  
exercer, monocraticamente, com fundamento nos poderes processuais  
de que dispõe, o controle de admissibilidade das ações, pedidos ou 
recursos  dirigidos  ao  Supremo  Tribunal  Federal.  Pode,  em 
conseqüência,  negar trânsito,  em decisão monocrática,  a  ações,  
pedidos  ou recursos,  quando incabíveis,  intempestivos,  sem  
objeto ou, ainda, quando veicularem pretensão incompatível com a  
jurisprudência predominante na Suprema Corte. Precedentes.

–  O reconhecimento dessa competência monocrática  deferida 
ao Relator da causa não transgride o postulado da colegialidade, pois 
sempre caberá, para os órgãos colegiados do Supremo Tribunal Federal  
(Plenário  e Turmas),  recurso contra  as  decisões  singulares  que  
venham a ser proferidas por seus Juízes.”

(MS 28.097-AgR/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO)

Sendo assim, em face das razões expostas, e considerando, sobretudo, os 
precedentes jurisprudenciais ora  invocados,  não conheço do presente 
mandado de segurança,  restando prejudicado,  em consequência,  o exame 
do pedido de liminar.

2.  Defiro o  pretendido  benefício  de  gratuidade,  tendo em vista a 
afirmação feita pela parte impetrante nos termos e para os fins a que se 
refere  o art. 4º da Lei nº 1.060/50,  na redação dada pela Lei nº 7.510/86, 
c/c o art. 21, XIX, do RISTF.

Arquivem-se os presentes autos.

Publique-se.

Brasília, 19 de outubro de 2015. 

Ministro CELSO DE MELLO
Relator
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